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Em 9 de maio de 2007

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às  11 horas)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I - Requerimento nº 700/07, dos Senhores Líderes, solicitando, nos termos do art. 155 do RICD, urgência para o Projeto de Lei nº 696/07, que institui o “Dia de Santo Antônio de Sant’Anna Galvão” a ser comemorado no dia 11 de maio. 

II - Requerimento nº 885/07, dos Senhores Líderes, solicitando, nos termos do art. 155 do RICD, urgência para o Projeto de Decreto Legislativo nº 35/07, que fixa o subsídio dos membros do Congresso Nacional e dá outras providências.

III - Requerimento nº 886/07, dos Senhores Líderes, solicitando, nos termos do art. 155 do RICD, urgência para o Projeto de Decreto Legislativo nº 36/07, que fixa o subsídio do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado. 

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 358-A, DE 2007

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 358-A, de 2007, que altera dispositivos das Leis nºs 11.345, de 14 de setembro de 2006, 8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.685, de 20 de julho de 1993, e dá outras providências; tendo parecer da relatora da Comissão Mista, proferido em Plenário, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa desta e das Emendas de nºs 1 a 15 e 17 a 23; pela inconstitucionalidade da Emenda de nº 16; pela adequação financeira e orçamentária desta e das Emendas de nºs 1 a 11, 14, 16 a 23; pela inadequação financeira e orçamentária das Emendas de nºs 12, 13 e 15; e, no mérito, pela aprovação desta e das Emendas de nºs 6, 8, 9 e 10, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, e pela rejeição das Emendas de nºs 1 a 5, 7, 11, 14 e 17 a 23 (Relatora: Dep. Gorete Pereira).
PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 01/04/07

PRAZO NA CÂMARA: 15/04/07

SOBRESTA A PAUTA EM: 03/05/07 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 16/07/07 
MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
(Art. 202, c/c art. 191 do Regimento Interno)

Discussão

2

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 349-C, DE 2001

(DO SR. LUIZ ANTONIO FLEURY E OUTROS)

Discussão, em segundo turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 349-B, de 2001 , que dá nova redação ao art. 47, aos incs. III, IV e XI do art. 52, § 2º do art. 55 e § 4º do art. 66 da Constituição Federal, abolindo a votação secreta no âmbito do Poder Legislativo.
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